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CONFIDENCIAL 

Notas sobre aspectos jurídicos 

das possíveis modificações dos 

Planos Assistenciais CVRD/FVRD. 

1. Como tenho registrado em diversos pareceres, decor 
re do sistema legal brasileiro, conforme a jurisprudência iterati 

va da Justiça do Trabalho, que as vantagens instituídas pela em
presa, em benefício dos seus empregados, se incorporam aos respe~ 
tivos contratos de trabalho. Daí a Súmula n9 51, do Egrégio Tribu 
nal Superior do Trabalho1 in verbis: 

2. 

estabelece: 

3. 

"A-6 cláu~:Jula.-6 Jtegula.menta.Jte-6 l' que 1c.evoguem ou a.lte 
Item va.nta.gen-6 de6eJtida..6 a.nteJtioltmente, ~õ atingi -- . -Jta.o o-6 tJta.ba.lha.doJte-6 adm~t~do.6 a.po-6 a. Jtevoga.çao ou 
a.lteJta.çio do Jtegula.mento." 

Rege a matéria, portanto, o arte 468 da C.L.T.,que 

"Atr..t. 468 . No-6 conttr..a.to-6 ~nd~v~dua.i~ de. ttr..a.ba.lho 
~:JÔ ~ lZc~ta. a altetr..açio da~:J Jte.6pect~va~:J cond~ç;e-6 

polt mútuo con.6ent~mento, e, a.~nda. a.6.6~m,de~:Jde que 
nio Jte.6ulte, d~Jteta. ou ~nd~tr..eta.mente, ptr..ejuZzo~:J a.o 
emp!tega.do, .6ob pena. de nul~dade da. cláu.6ula. ~n-

6tr..~ngente de.6ta. ga.Jtant~a.." 

A circunstância de ter sido atribuída à FVRD a 



-execuçao dos Planos Assistenciais nao altera os termos da equaçao 
jurídica, porque ela age, no caso, em nome da CVRD, tal como pre
visto no Convênio firmado entre ambas. Demais disto, a Fundaçãoin 
tegra , i negavelmente, o grupo empregador do qual a CVRD é a empre 
sa principal. . Este ponto foi expressamente abordado na reunião de 

3 de mar ço de 1977 (v. doc . anexo). 

4. No Convênio de 31 de março de 1977 foi estipulado, 
na Cláusula 7a . , que a CVRD fixaria os percentuais de reembolso,a 
nual mente , tendo em vista o resultado financeiro do respectivo e
xer cí cio. Entretanto, na re-ratificação do mesmo, ocorrida em 14 
de junho de 1977, desapareceu a referida cláusula. 

5 . O Convênio em vigor apenas determina. que os valo
res de reembolso serao anualmente fixados (Cláusula 7a.) ~que os 

concernentes a diárias hospitalares não poderão exceder a 50% pa 
ra o empregado e a 30% para o acompanhante . 

6. O fato de a fixação dos valores de reembolso na o 
mais se condicionar ao resultado do exercício financeiro e o de 
manter a CVRD, há vários. anos, os mesmos valores concorrerão, por 
certo, para que a Justiça do Trabalho entenda existir ajuste táci 
to a respeito .. 

7. Por tudo isso, afigura-se-nos que, sob o prisma ju 
rídico, a alteração dos Planos Assistenciais poderia situar-se na 
seguinte alternativa: 

a) instituição da assistência gratuita, por inter 
médio de médicos, dentistas e hospitais creden 
ciados pela FVRD, assegurado o direito adquiri 
do contratual dos atuais empregados ao reembol 
so das despesas nos limites em vigor; 
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. 3. 

b) escala progressiva dos valores de reembolso, cu 
jos percentuats cresceriam na razão inversa dos 

salários, de forma a beneficiar os que perce -
bem menor remuneraçao. 

Rio de Janeiro, 07 de maio de 1979. 

~~ ~~~ 
Consultor Trabalhista 


